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Políticas Públicas e Assistência à 
Dependência 



• As pessoas fazem uso de drogas desde sempre, 
por diferentes motivos, em diferentes 
quantidades e frequências, e seguirão 
consumindo 

 

• O Estado proíbe penal e militarmente a 
produção, comércio e consumo da maioria das 
drogas por assumir que droga é intrinsicamente 
ruim para o  indivíduo que a consome e para a 
sociedade 

Uso de drogas – uma prática de 
sempre 



Um século de proibição e 
criminalização 

• Conferência do ópio (1912) 

Início da política de proibição 

• Convenção Única dos Entorpecente (1961) 

Sistema com listas de substâncias e plantas proscritas 

• “War on Drugs” (1970) 

Richard Nixon declara que as Drogas são o inimigo 
público número 1 dos EUA 

• Brasil: acompanhou o proibicionismo e de forma  
pesada (Ditadura Militar) 



• O modelo da criminalização foi a base das legislações 
de quase todos os países ao longo do século XX  

 

• Os resultados pouco eficazes dessa política fizeram 
com que diversos países da Europa e América Latina, 
a partir dos anos 1970, deixassem de considerar 
crime o porte e o uso, regulando essa conduta de 
diferentes maneiras fora da esfera criminal (medida 
administrativa, trabalhos voluntários) 

 

Um século de proibição e 
criminalização 



• Países que descriminalizaram o porte de drogas para 
uso pessoal: 

Alemanha, Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Eslovênia, Espanha, Holanda, Itália, Letônia, 
Lituânia, Luxemburgo, México, Paraguai, Peru, Portugal, 
República Tcheca, Uruguai 

 

•  Da América do Sul, apenas Brasil, Guiana e 
Suriname seguem criminalizando usuários. 

 

Um século de proibição e 
criminalização 

Plataforma Brasileira de Política de Drogas , 2015 



Estados norte americanos que flexibilizaram 
sua política de drogas 
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• A natureza polêmica e moral do tema drogas 
impõe apelos emotivos, apresentando qualquer 
padrão de consumo como sempre relacionado a 
supostos riscos à saúde 

 

• Do ponto de vista científico e epidemiológico, as 
pessoas que apresentam problemas ocasionados 
pelo uso de drogas são a exceção e não a regra 
(Fischer et. al, 2010; Volkow, 2014) 

 

Uso de drogas – uma prática de 
sempre 



Uso e Dependência de drogas no Brasil 
(15-64 anos) 

• O uso problemático de drogas é a exceção 

USO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

• Álcool: ~ 50% 

• Calmantes BZD: 2 – 6% 

• Maconha: 2,5 - 3% 

• Cocaína/crack: ~2% 

• Outros estimulantes: 0,7% 

DEPENDÊNCIA 

• Álcool: 10 – 12% 

• Maconha: 1,2% 

• Cocaína/crack: ~ 1% 

• Calmantes BZD : 0,5% 

• Outros estimulantes: 0,2% 

Galduróz, Noto, Nappo & Carlini, 2005; Laranjeiras et al., 2012; Bastos & Bertoni, 2013; CICAD 2005, 
EMCDA, 2005; SAMHSA, 2001 

A prevalência de uso de maconha no Brasil é uma das mais baixas da 
América Latina, sendo ainda menor quando comparada aos países da 
Europa e aos Estados Unidos 



Países maiores consumidores de 
maconha no mundo 

www.telegraphtravel.carto.com/viz 



DESCRIMINALIZAR AUMENTA O 
CONSUMO? 



DESCRIMINALIZAR AUMENTA O CONSUMO? 

• Não há evidências científicas que sustentem a 
afirmativa nos países que descriminalizaram, 
tanto da Europa quanto da América do Sul 
(Observatório  Europeu de Drogas e Farmacodependência, 
2011) 

• No caso de Portugal, onde a descriminalização 
aconteceu em 2001, o consumo de drogas 
ilícitas em 2012 se mostrou menor do que em 
2001. (Hughes & Stevens, 2012). 

• Não houve redução do preço das drogas após a 
descriminalização (Félix & Portugal, 2015) 



DESCRIMINALIZAR AUMENTA O CONSUMO? 

• Foram estabelecidos critérios objetivos de 
quantidade para diferenciar o porte para uso 
pessoal e para venda 

 

• No caso da República Tcheca, onde todas as drogas 
foram descriminalizadas, não houve diminuição da 
idade de início do uso de maconha (Červený, et al, 2015) 

 



COMO A CRIMINALIZAÇÃO AFETA A 
SAÚDE PÚBLICA? 



2001: Reforma Psiquiátrica  

Não inclusão da exclusão           pessoas que fazem 
uso problemático de drogas 

• Seguiram como sendo uma questão, majoritariamente, 
de segurança pública e de justiça, o que perdura e tem 
efeitos até os dias de hoje 

Gallassi & Dos Santos, 2014 

COMO  A CRIMINALIZAÇÃO AFETA A SAÚDE 
PÚBLICA? 



•  A criminalização distancia as pessoas que usam drogas 
dos sistemas de saúde e de assistência social: o Estado 
que busca cuidar é o mesmo Estado que pune  

•  A possiblidade de um processo penal marginaliza os 
usuários de drogas ilícitas tanto simbólica quanto 
concretamente. 

• Quando é tratado como um crime, o uso de drogas é 
visto prioritariamente como questão policial  

• A violência ocasionada pela “guerra às drogas” impõe 
altos custos ao SUS      Homicídio é a 3º causa de morte 
entre homens com idade entre 14-44 anos (SVS/MS, 2014) 

COMO  A CRIMINALIZAÇÃO AFETA A SAÚDE 
PÚBLICA? 

Gallassi et al, 2017 – in submission 



 

• A criminalização causa um impacto negativo para a 
sociedade, uma vez que esta passa a ter uma atitude 
preconceituosa, de rejeição e desejo por punição 
destes usuários 

 

• A má qualidade das drogas consumidas expõe os 
usuários a riscos adicionais 

COMO  A CRIMINALIZAÇÃO AFETA A SAÚDE 
PÚBLICA? 

Gallassi et al, 2017 – in submission 



• Investimento com foco na repressão em detrimento de 
ações de prevenção, tratamento, redução de danos e 
reinserção social 

 

• Inviabiliza o uso medicinal de substâncias proscritas, 
como a maconha, no tratamento de doenças, das quais 
seu uso mostra-se como a melhor possibilidade 
terapêutica 

 

• Obstáculo para a realização de pesquisas científicas, 
inclusive para aferir a prevalência de uso na população 

 

 

COMO  A CRIMINALIZAÇÃO AFETA A SAÚDE 
PÚBLICA? 

Gallassi et al, 2017 – in submission 



Na perspectiva de saúde pública, considerando os danos de um 
modo geral, a maconha apresenta baixos riscos quando comparada 
às outras substâncias.....sob o sistema de proibição, as leis e a 
justiça relacionadas à maconha resultam num extenso custo, altos 
níveis de encarceramento e de antecedentes criminais na 
população. Em muitos países, a maconha se constitui como foco 
primeiro do sistema de justiça, encarcerando desproporcionalmente 
indivíduos marginalizados. 



A ideologia de um "mundo sem drogas" encoraja uma 
prática de saúde orientada pela mesma ideologia. 
[As políticas de controle de drogas] impedem a realização de 
pesquisas sobre o uso medicinal da cannabis e de outras 
drogas proibidas, mesmo com evidências já provadas 
cientificamente de potencial benefício. 



Políticas destinadas a proibir ou suprimir fortemente  as 
drogas apresentam um aparente paradoxo. Os 
formuladores de políticas dizem que elas são necessárias 
para preservar a saúde e segurança públicas. Ainda assim, 
elas fazem aumentar, direta ou indiretamente, a violência 
letal, doenças, discriminação, migração forçada, a injustiça 
e o enfraquecimento do direito do povo à saúde 





Incidência da infeção por HIV em  
Portugal, por modo de transmissão 

(Csete et al, 2016) 



Holanda x Suécia (2008) 

8,5 
vezes 

6,5 
vezes 

7,5 
vezes 

(Observatório  Europeu de Drogas e Farmacodependência, 2016) 

Mortes induzidas 
por drogas por 1 

milhão de 
habitantes 

Usuários de 
drogas 

injetáveis  por 
100 mil 

Crimes de 
drogas por 

10 mil 



COMO O SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA PODE ATUAR NA REFORMA 

DA POLÍTICA DE DROGAS COM 
VISTAS A GARANTIR A SAÚDE 

PÚBLICA? 



• Considerando o seu papel de uniformizar a 
interpretação das leis no país, o STJ deve: 

 

– Assegurar que não haja erro de enquadramento de 
usuário como traficante de drogas    uniformizar 
interpretações com a exigência de provas que 
comprovem o especial fim de agir que configure o dolo 
de traficar, considerando que os mesmos verbos estão 
nos Artigos 28 e 33 da Lei de Drogas 

 

COMO O STJ PÚBLICO PODE ATUAR? 



 

– Assegurar o cultivo nacional e o autocultivo de maconha 
para fins medicinais e de pesquisa, previsto claramente no 
Parágrafo único do Artigo 2º da Lei de Drogas 

 

 

– Assegurar que o cuidado das pessoas em uso problemático 
de drogas ocorra em serviços de base comunitária 
(ambulatoriais), conforme prevê a Lei 10.216/2001, e que a 
internação seja o último recurso terapêutico a ser utilizado 
e, caso ocorra, que seja em hospitais gerais 

 

COMO O STJ PÚBLICO PODE ATUAR? 



CONCLUSÃO 
 
• É absolutamente equivocada a política de drogas no 

Brasil pelo seu impacto no encarceramento, 
violência e mortes quando se compara ao número 
de usuários e seus problemas de saúde 
 

• Mais danosa do que a própria droga é a política 
adotada para tratar a questão 
 

• Tratamento e as ações sociais e de saúde são 
investimentos mais custo-efetivos do que a coerção 
 



CONCLUSÃO 
 

• Superar a concepção de drogas como um ‘inimigo 
social’, pouco político e abordado passionalmente: a 
reforma na política de drogas requer coragem política e 
liderança  
 

• Os problemas associados ao uso problemático de drogas 
são tangíveis e conhecidos, o que requer cometimento 
concreto das lideranças para o desenvolvimento de  
uma política com foco na saúde, na assistência social e 
no tratamento em liberdade 
 

• O Brasil não está preparado para ser o 3º país do 
mundo que mais encarcera e o 16º mais violento do 
mundo 
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